
Processo nº 24/1300-0001021-8

Assunto: Análise Lote 2 – Tudo Fácil

Objeto: Serviço terceirizado de apoio e limpeza – Santa Maria

Valor de Referência: R$ 1.870.644,00

Data: 22 de julho de 2024.

INFORMAÇÃO CAGE/SECCIONAL N° 0404/2024

O processo foi encaminhado a esta Seccional para exame da fase externa da

licitação, sendo analisado com base nos níveis de risco envolvidos, nos critérios de

materialidade, relevância e criticidade. 

Ao analisar o expediente,  verifica-se que a empresa Idea Facilities Servicos

Combinados Ltda (06.537.250/0001-41) venceu a disputa do lote 2 e apresentou dois

atestados de qualificação técnica (fls. 617 e 618).

O atestado contido na página 618 apresenta inconsistências relevantes:

a) Não há identificação (por exemplo,  RG, CPF e posição na empresa) da

pessoa que assina o documento.

b) Há erro de informação porque no item 3 do documento é inserido o número

de 2 postos, enquanto é escrito o número um por extenso.

c) O atestado se refere a 1 posto de limpeza, todavia, o objeto da presente

licitação  é  de  25  postos  de  atendimento  ao  público,  6  supervisores  e

apenas  dois  postos  de  2  servente  de  limpeza.  Assim,  o  atestado  não

comprova  a  capacidade  de  prestar  o  serviço  de  maior  relevância  da

licitação.

d) A empresa emissora já se encontra em situação cadastral baixada desde

2015,  conforme  se  extrai  da  consulta  no  cadastro  nacional  de  pessoa

jurídica. 

e) Ademais,  a  empresa  Luciano  Fernandes  &  CIA  LTDA  (CNPJ  n°

06.537.250/0001-41 não tinha como objeto social entre o período de 2007 e
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2010 (época do atestado)  a prestação de serviço de limpeza,  conforme

consultado na Junta Comercial do RS e abaixo demonstrado.

Figura 1.  Atos da empresa Luciano Fernandes & CIA LTDA (Atual  Idea Facilities Servicos
Combinados Ltda - CNPJ n° 06.537.250/0001-41) na Junta Comercial do RS

Fonte: Junta Comercial RS. 

A figura 1 apresenta os atos da empresa na Junta Comercial do RS. Nota-se

que em 13/07/2024 é anexado o contrato social  (figura 2) cujo objeto era serviços

especializados  ligados  às  atividades  artísticas,  criação  de espetáculos  de  teatro  e

dança. 

Como demonstra a figura 2, a empresa Luciano Fernandes & CIA LTDA não

prestava o serviço de terceirizado de limpeza no período do atestado da folha 618.
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Figura 2. Contrato social de Luciano Fernandes & CIA LTDA no período do atestado da folha
618.

Fonte: Junta Comercial RS.

Apenas  em  outubro  de  2023  que  a  empresa  é  transferida  do  Luciano

Fernandes para atual Sócia Andreza Lopes Fagundes e também ocorre a modificação
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das atividades econômicas para prestação de serviços de apoio administrativo como

asseio, conforme demonstra a figura 3.

Figura 3. Alteração do Contrato Social da vencedora da licitação

Fonte: Junta Comercial RS.

Assim,  observa-se  que  a  empresa  não  realizava  o  serviço  apresentado  no

atestado de qualificação da folha 618 no período declarado no documento. Em face do

exposto, recomenda-se a revisão do ato de habilitação e apuração de eventual ilícito
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administrativo.  Por  fim,  alerta-se ao gestor  a necessidade de informar  o Ministério

Público caso haja indícios de ilícitos penais. 

Esta manifestação é de caráter específico, tendo seus efeitos adstritos a este

expediente e está fundamentada nos respectivos documentos, conforme disposto no

artigo 2º do Decreto nº 56.703/2022 e IN CAGE nº 06/2022. Ademais, não exclui a

possibilidade de Auditorias a posteriori no procedimento, consoante as competências

da Contadoria e Auditoria-Geral do Estado, nos artigos 2º e 19 da Lei Complementar

Nº 13.451/2010,  e desta Seccional,  nos §§ 2º e 5º do artigo 1º,  e no artigo 4º da

Instrução Normativa da CAGE 06/2019.

É a informação.

Ednaldo Tavares Rufino Filho
Auditor do Estado
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